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ASSUNTO ESPECIAL:

PLANO NACIONAL DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA -  Foi aprovado no dia 13 de dezembro, durante assembléia conjunta do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e do Conselho de Assistência Social (CNAS), o “Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária”. 

O Plano é estruturado em 136 ações de curto, médio e longo prazos, destinadas a implementar os 35 objetivos organizados nos seguintes eixos estratégicos: I) análise de situação e sistemas de informação; II) atendimento; III) marcos normativos e regulatórios; IV) mobilização.

Uma das ênfases do Plano é a redefinição do papel e perfil das instituições de abrigamento, que devem se ajustar aos parâmetros do ECA. Além disso, devem ser buscadas alternativas que evitem a institucionalização, como a implementação de programas de famílias acolhedoras, devidamente acompanhadas pelo Estado, e de ações de apoio sócio-familiar.

Outros objetivos são a consolidação do cadastro único nacional de crianças e adolescentes adotáveis e dos pretendentes à adoção, através da efetivação do Sistema InfoAdote do SIPIA, e de uma rede nacional de identificação e localização de crianças e adolescentes desaparecidos.

Clique aqui para acessar o texto do Plano submetido à deliberação dos Conselhos no dia 13.

AGENDA E NOTÍCIAS:

( O Ministério Público gaúcho, a Associação do MP, a ESPM e o Sindicato Médico do RS estão articulando a realização, durante o veraneio 2007, de uma campanha pública sobre os prejuízos do uso do álcool por crianças e adolescentes. Nos moldes da bem-sucedida campanha realizada em 2006, a iniciativa envolverá a divulgação de material informativo sobre o tema, destinado tanto aos jovens quanto aos pais e responsáveis. Através da campanha também serão promovidos em diversos municípios gaúchos seminários sobre os prejuízos do álcool.

( O Conselho dos Procuradores de Justiça e Promotores de Justiça da Infância e da Juventude (CONPPIJ), em sua última sessão do ano, ocorrida em 1° de dezembro, introduziu diversas mudanças em seu ementário de posicionamentos, incluindo a edição de seis novos enunciados, frutos de discussões iniciadas em sessões ocorridas ao longo do ano no interior do Estado. Clique aqui para acessar as mudanças. 

Deve ser enfatizando que os novos enunciados ainda dependem, na forma do Regimento Interno do CONPPIJ, de referendo do Procurador-Geral de Justiça.  

( A Polícia Federal firmou parceria com a Microsoft Brasil para a implementação, no Brasil, de uma versão do programa CETS - Child Exploitation Tracking System -, que permitirá a rápida troca de informações entre as autoridades que investigam os delitos relacionados à pedofilia na internet no Brasil e no mundo, facilitando a identificação dos criminosos. O Brasil será o segundo país no mundo a utilizar a nova tecnologia, que foi implementada originalmente no Canadá.

A Polícia Federal, além disso, já dispõe de ferramenta que lhe permite vasculhar os dados do site de relacionamentos Orkut, podendo até mesmo retirar do ar páginas desse site que contenham material pedófilo. Tal recurso foi implementado a partir de ação proposta pelo Ministério Público Federal contra a empresa Google do Brasil.

( O IBGE divulgou a Síntese dos Indicadores Sociais 2006, que compreende dados sobre a população brasileira relativos aos anos de 1995 a 2005. Na área da infância e juventude, o relatório aponta, entre outras informações, que:

· De 2004 a 2005, a proporção de adolescentes com filhos passou de 6,8% para 7,1%;

· A freqüência das crianças de 0 a 3 anos à creche passou de 7,6% em 1995 a 13,3% em 2005;

· A freqüência escolar das crianças de 4 a 6 anos passou, de 1995 a 2005, de 53,5% a 72,7%;

· Em 2005, haviam 5,4 milhões de crianças e adolescentes trabalhando;

· A defasagem escolar atingiu em 2005 36,4% dos alunos da 8ª série;

· Quase 90% dos estudantes do ensino fundamental freqüentam escolas públicas;

· A mortalidade infantil diminuiu 32% de 1995 a 2005.

( O órgão especial do Tribunal de Justiça do Paraná autorizou a instalação de uma vara criminal específica para delitos contra crianças e adolescentes, bem como de vara especializada em violência doméstica e familiar contra a mulher. 

No Rio Grande do Sul, o Tribunal decidiu prorrogar, até 30/06/2007, o projeto piloto de especialização de duas varas criminais  de Porto Alegre para julgamento de crimes sexuais contra crianças e adolescentes.

( O UNICEF e o Ministério da Educação divulgaram no dia 19 de dezembro a pesquisa “Aprova Brasil - O Direito de Aprender”, que analisa os motivos do sucesso de 33 escolas públicas do ensino fundamental, das redes municipal e estadual, na concretização do direito à educação. As escolas foram selecionadas pelos pesquisadores tendo em vista o bom desempenho obtido na avaliação “Prova Brasil”, aplicada em 2005, na qual elas alcançaram média superior a outras  escolas públicas e particulares, muito embora atendam a alunos de baixa renda. Segundo o estudo, foram quatro os fatores que mais contribuíram para o desempenho: professores empenhados e capacitados; alunos interessados e exigentes; projetos pedagógicos ligados ao cotidiano das crianças; gestão democrática, com o envolvimento da comunidade.

Do RS, a única escola incluída na relação foi a E. E. Inglês de Souza, do município de Charrua, com 3.743 habitantes.

A íntegra do estudo pode ser obtida através deste link.

( Durante o XIX Congresso Brasileiro de Magistrados, ocorrido em novembro de 2006, foi aprovada tese sobre políticas públicas voltadas à infância e juventude, com a seguinte redação: TESE 02. DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES – UMA QUESTÃO DE JUSTIÇA – 02.1. "Que os magistrados brasileiros, assim como se manifestaram em relação à destinação da CPMF, liderem ações no sentido de serem os guardiões das promessas constitucionais, especialmente para garantir o funcionamento dos Programas de Atendimento de apoio sócio-familiar, diante da incompletude institucional, que demanda a efetiva participação dos sistemas e políticas assistenciais, para a efetivação da proteção integral, de que são destinatários todas as crianças e adolescentes." 02.2. "Que seja reconhecida a necessidade de efetivação de políticas públicas, com destinação de verba, gerenciada e fiscalizada pelos Conselhos Municipais de Assistência Social e dos Direitos da Criança e do Adolescente, para as Instituições que executam, supletivamente ao Estado, o desenvolvimento de políticas públicas voltadas às crianças e adolescentes, por tratar-se de uma questão de Justiça."

ATUAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO:

( A Dra. Mariana de Azambuja Pires, da Promotoria de Justiça de Sapiranga, celebrou compromisso de ajustamento com o Município, definindo a criação, até o fim do ano de 2007, de 122 novas vagas na educação infantil.

( O Dr. Marcos Eduardo Rauber, da Promotoria de Justiça de Panambi, ajuizou ação civil pública buscando o afastamento da Presidente de associação que mantém entidade de abrigo particular, tendo em vista a prática de intermediação para a entrega de criança a terceiros.

( A Dra. Simone Spadari, da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul, celebrou compromisso de ajustamento com a empresa que publica o jornal Riovale de Santa Cruz, definindo a obrigação de não veicular, em anúncios publicitários, qualquer imagem ou menção a crianças e adolescentes associados a atividades inadequadas a esse público.

( A Dra. Caroline Mottecy de Oliveira Lopes, da Promotoria de Justiça da Panambi, ajuizou ação civil pública buscando a proibição da comercialização na Comarca de boneca inadequada a crianças, tendo em vista sua conotação sexual.

( A Dra. Andrea Uequed, da Promotoria de Justiça Especializada de Canoas, celebrou compromisso de ajustamento com o Município de Nova Santa Rita, o qual se comprometeu a concluir a construção do abrigo municipal até outubro de 2007, dando início às suas atividades até o final de 2007.

( A Dra. Giani Pohlmann Saad, da Promotoria de Justiça Especializada de Cachoeira do Sul, ajuizou ação civil pública contra o Município, a fim de assegurar a criança atendimento em Centro de Referência Genética, indispensável à sobrevivência da menina.

SUA OPINIÃO:

LEGISLAÇÃO E DOUTRINA:

( Emenda Constitucional n° 53/2006 (na página do Planalto) - Institui o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). O novo Fundo substitui o FUNDEF, ampliando o financiamento público da educação para alcançar também os ensinos infantil e médio. A efetiva implantação do Fundo ainda dependerá, no entanto, de sua regulamentação por lei, já que a emenda apenas prevê e autoriza a sua criação. 

( Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência (íntegra em inglês) - A ONU aprovou no dia 13 de dezembro a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, primeiro tratado internacional do século XXI. Entre outras disposições, o art. 7° prevê os direitos das crianças portadoras de deficiências. Este poderá vir a ser o primeiro tratado sobre direitos humanos aprovado com status de norma constitucional no Brasil, caso seja obedecido o rito previsto no art. 5°, § 3°, da Constituição Federal. 

( Resolução n° 8/2006 do Conselho Municipal de Educação de Porto Alegre - Fixa normas para a oferta de Ensino Fundamental na Rede Municipal de Ensino.

( A Cidade-Picadeiro - Artigo do Coordenador do CAO-IJ, Miguel Granato Velasquez, publicado no jornal Zero Hora.

LINKS DA INTERNET:

( Instituto Promundo - Página da ONG internacional, reconhecida no Brasil como OSCIP, que desenvolve projetos na área da infância e juventude, com ênfase na divulgação de tecnologias sociais. O site disponibiliza diversas publicações e manuais para download. 

( Projeto Casa da Criança - Iniciativa dos arquitetos Patrícia Chalaça e Marcelo Souza Leão, que promove a reforma de instituições voltadas a crianças e adolescentes desfavorecidos socialmente, como creches e abrigos, viabilizando a realização das obras.

JURISPRUDÊNCIA:

( APELAÇÃO. ECA. MATRÍCULA NA PRÉ-ESCOLA. O Ministério Público é parte legítima ativa para propor ação em prol de criança e adolescente. Jurisprudência pacífica, com base na Constituição da República e no Estatuto da Criança e do Adolescente. Há solidariedade entre os entes estatais quanto à obrigação de garantir o direito à saúde. Dever assegurado pela Constituição da República. Inexistência, no caso, de interferência entre poderes. O Poder Judiciário tem o dever de fazer cumprir as leis, o que não representa adentrar em assuntos da administração ou de governo. A educação básica a ser fornecida pelo Estado é um direito de toda e qualquer criança, sem distinção de sua condição econômica. É dever do poder público municipal assegurar ao menor atendimento em creche, nos termos do inciso IV do art. 54 do Estatuto da Criança e do Adolescente e do inciso IV do art. 208 da Constituição Federal, porquanto se trata de direito fundamental social. REJEITARAM A PRELIMINAR. NO MÉRITO, NEGARAM PROVIMENTO. (Apelação Cível nº 70017441965, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, julgado em 14/12/2006)
( Agravo de Instrumento. Decisão do Juízo da Infância e da Juventude que, atendendo a requerimento do Ministério Público, determina que a agravante se abstenha de efetuar o corte do fornecimento de energia elétrica. Suspeição que devia ser alegada em via própria. Incompetência não configurada, tendo em vista o interesse de crianças e adolescentes carentes, sem se cogitar da discussão sobre débito de conta de luz. Serviço essencial. Ponderação em forma de interesses relevantes. Prevalência do interesse da dignidade humana e da vida de pessoas, que não pode ser desconsiderado. A cobrança da dívida pode ser feita normalmente, sem o sacrifício extremo de crianças indefesas, mantidas na "casa lar" de associação caritativa. Recurso improvido. (TJRJ, Agravo de Instrumento n° 2005.002.04265, 16ª C. Civ., Rel. Des. Ronald Valladares, j. 22/08/2006)

( Ação civil pública. Inclusão de famílias em programa de auxílio moradia. Pretensão que se ajusta ao fundamento jurídico da ação. O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública no interesse de moradores, crianças e adolescentes que residem em local insalubre, para lhes garantir um abrigo familiar adequado. Improvimento do recurso. (TJRJ, Apelação Cível n° 2006.001.07699, 7ª C. Civ., Rel. Des. José Geraldo Antônio, j. 28/06/2006)

( ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. INSTALAÇÃO DE CONSELHOS, IMPLANTAÇÃO DO FUNDO DA INFÂNCIA E DA CASA DA CRIANÇA. A falta de providências do Poder Público Municipal com o escopo de concretizar medidas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente para instalar o Conselho Municipal de Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência, e da Casa da Criança e do Adolescente, autoriza a edição de comando judicial de natureza cominatória. Recurso desprovido. (TJRJ, Apelação Cível n° 2006.001.15128, 17ª C. Civ., Rel. Des. Henrique de Andrade Figueira, j. 07/06/2006)

( ADMINISTRATIVO. ECA. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA. VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. ESPECIALIDADE. PRECEDENTE.

1. Nos termos do art. 148, VI, da Lei n. 8.069/90, é competente a Justiça da Infância e da Juventude para aplicar as penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de proteção à criança e ao adolescente.

2. Na forma prevista no art. 152 do ECA, somente aplicam-se subsidiariamente as normas gerais da legislação processual pertinente quando houver lacuna na legislação especial.

3. Recurso especial provido. (STJ, RESP n° 602062, 2ª T., Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 19/10/2006, DJ 05/12/2006)

( RECURSO ESPECIAL – ALÍNEA "A" – PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – TRATAMENTO DE SAÚDE – CRIANÇA PORTADORA DE HIPERTROFIA DE ADENÓIDE OBSTRUTIVA, APNÉIA DO SONO, OBSTRUÇÃO NASAL CONTÍNUA E RESPIRAÇÃO BUCAL, E PALATO OGIVA – DIREITO À VIDA E À SAÚDE – DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL – LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DO PARQUET – ART. 127 DA CF/88 – PRECEDENTES.

1.  Configura-se inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. O Ministério Público tem legitimidade para defesa dos direitos individuais indisponíveis, mesmo quando a ação vise à tutela de pessoa individualmente considerada (artigo 127, da Constituição Federal/88).

3. O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA –, consubstanciado na Lei n. 8.069/90, em seu artigo 201, inciso V, configura a legalidade da legitimação extraordinária do Ministério Público na proposição de ação civil pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos em relação à infância e à adolescência.

4. Na hipótese dos autos, em que a ação visa a garantir o fornecimento de medicamento necessário e de forma contínua a criança portadora de Síndrome de Down, para o tratamento de hipertrofia de adenóide obstrutiva, apnéia do sono, obstrução nasal contínua e respiração bucal, e palato ogiva, há de ser reconhecida a legitimação do Ministério Público a fim de garantir a tutela dos direitos individuais indisponíveis à saúde e à vida.

5. A ação civil pública é o meio adequado para resguardar interesse individual de menor que necessita de tratamento médico. Precedente da Primeira Seção. Recurso especial provido para reconhecer a legitimidade do Ministério Público, bem como reconhecer a ação civil pública como meio adequado para pleitear a tutela dos direitos individuais indisponíveis à saúde e à vida, e determinar o prosseguimento da

referida ação. (STJ, RESP n° 750409, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, j. 28/11/2006, DJ 11/12/2006)


CLIQUE AQUI para acessar as edições anteriores do Circular Informativo






Veja a � HYPERLINK "http://www.mp.rs.gov.br/infancia/pgn/id540.htm" ��Mensagem de Ano Novo para a Infância� do Coordenador do CAO-IJ, Dr. Miguel Granato Velasquez, e de toda a equipe do Centro de Apoio Operacional.
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